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Declara de utilidade pública a Vila

Vicentina - Obra Unida à Sociedade Sa

a Vila Vicentina Obra Unida à Sociedade São Vicente de Paulo, com

sede em São Manuel.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Vila Vicentina - Obra Unida à Sociedade

São Vicente de Paulo é uma entidade civil, sem fins lucrativos, com sede em

São Manuel.

Tem por finalidade a prática da caridade

cristã pela assistência social e educativa a famílias carentes, especialmente,

nos seguintes aspectos: moradia, trabalho e educação básica e profissional,

bem como formação cívica, moral e religiosa às crianças.

No desenvolvimento dessas atividades, a

Vila Vicentina - Obra Unida à Sociedade de São Vicente de Paulo não faz

distinção quanto a raça, cor, sexo, condição social, credo político ou

religioso.

Á Vila Vicentina - Obra Unida à Sociedade

de São Vicente de Paulo desenvolve trabalho meritório e, portanto, digno de

reconhecimento, por essa razão esperamos contar com o apoio dos nobres

pares, para a aprovação do presente projeto de lei.
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